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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1354, DE 16 DE MARÇO DE 2021
Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-especial e um crédito 
adicional-suplementar dá outras 
providências.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 15 de março de 2021, aprovou e ela nos termos do 
artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional-
especial, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a incrementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente, a saber:
020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

	15.451.0151.2029.0000-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

	4.4.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.......R$	 30.000,00

	110.000-Geral	                                                                               ________

	TOTAL ..............                                                                           R$	 30.000,00

Art. 2º - Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder a abertura de um 
crédito adicional-suplementar, no Setor de Contabilidade 
Municipal, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
destinado a incrementar as seguintes dotações do 
Orçamento vigente, a saber:
020501	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.301.0102.2160.0000-MANUTENÇÃO DO CORONAVIRUS-COVID 19

339            3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ........            R$ 8.000,00

	312.003-Comb. do Coronavirus Rec. Federal

334            3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil .........           R$ 7.000,00

	312.003- Comb. do Coronavirus Rec. Federal	                                                 _________

	TOTAL ............................                                                                                           R$ 15.000,00

Art. 3º - Os créditos abertos na forma do art. 1º e 2º 
da presente Lei, serão cobertos com recursos financeiros 
provenientes de anulações de dotações do Orçamento 
vigente, a saber:
020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

	15.451.0150.1111.0000-IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA-
ESTADUAL

275	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações ............           R$ 30.000,00

	100.014-Pavimentação e Recap. Sec. Planejamento

020501	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.301.0102.3216.0000-Manutenção do Coronavirus-Covid 19

337	 3.3.90.30.00-Material de Consumo ............        R$ 15.000,00

	312.003- Comb. do Coronavirus Rec. Federal         	                     _________

	TOTAL ............                                                                                      R$ 45.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 16 de março de 2021

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1355, DE 16 DE MARÇO DE 2021
(“Autoriza o Município de Meridiano 
a adquirir e doar cestas básicas 
durante o período em que perdurar 
o estado de calamidade pública 
municipal, na forma e condições que 
especifica.”).

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 15 de março de 2021, aprovou e ela nos termos do 
artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, 
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sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a adquirir e doar cestas básicas durante todo período 
calamitoso, bem como disponibilizar ajuda mensal de até 
R$ 100,00 (cem reais) se necessário para pagamento dos 
custos de contas de energia, gás, água e outros insumos, 
durante o período em perdurar a fase vermelha do estado 
de calamidade pública, em decorrência da pandemia do 
coronavírus, destinadas aos trabalhadores que cumpram 
cumulativamente os seguintes requisitos:

I - seja maior de dezoito anos de idade;

II - não tenha emprego formal, com registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social;

III - não seja titular de benefício previdenciário, 
assistencial ou beneficiário do seguro-desemprego;

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 
meio salário-mínimo ou a renda familiar mensal total seja 
de até um salário-mínimo, comprovadas por Declaração 
do Beneficiário;

V- não seja Beneficiário da Renda Municipal para fins 
de recebimento da Ajuda Financeira;

VI - que exerça atividade na condição de:

a) Microempreendedor Individual (MEI); ou

b) contribuinte individual do Regime Geral de 
Previdência Social;

c) trabalhador informal, de qualquer natureza ou

d) esteja cadastrado no Programa Frente de Trabalho.

Art. 2º. Os critérios de enquadramento do programa 
previsto na presente lei serão avaliados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ficando limitado a 
01 (uma) cesta básica por família por mês, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública municipal e 
ajuda mensal de até R$ 100,00 (cem reais) se necessário 
para pagamento dos custos de contas de energia, gás, 
água e outros insumos, durante o período em perdurar a 
fase vermelha do estado de calamidade pública.

Art. 3º. A renda familiar é a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros do núcleo familiar 
composto por um ou mais indivíduos, eventualmente 
ampliada por outros

indivíduos que contribuam para o rendimento ou 
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade 
familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.

§1º. A renda familiar per capita é a razão entre a renda 
familiar mensal e o total de indivíduos na família.

§2º. Não serão incluídos no cálculo da renda familiar 
mensal, para efeitos deste artigo, os rendimentos 
percebidos de programa de transferência de renda 
federal previsto na Lei Federal nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, e em seu regulamento.

Art. 4º. Fica a Secretaria Municipal de Assistência 
Social autorizada a fazer a doação de cestas básicas 
e proceder a ajuda mensal para famílias consideradas 
em situação de vulnerabilidade social, e que não se 
enquadrem nos requisitos do artigo 1º da presente lei, 
o que será feito após análise da Secretária Municipal de 
Assistência Social.

Art. 5º. Para a aquisição dos bens indicados neste 
artigo a Prefeitura obedecerá às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser realizado Ata 
de Registro de Preços, bem como fica autorizado a 
compra emergencial até o limite de R$ 6.900,00 ( seis 
mil e novecentos reais) em caráter de urgência, conforme 
Comunicado SDG n° 40/2018 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da 
presente lei correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas em orçamento vigente sob a seguinte 
rubrica: 020302 – Fundo Municipal de Assistência Social 
– 0824400832014000 – Manutenção dos Serviços de 
Assistência Social – 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou 
Serviços para Distribuição Gratuita.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta lei poderá ser regulamentada por meio 
de Decreto do Poder Executivo.

Meridiano, 16 de março de 2021

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
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de Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume junto ao 
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DED ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1356, DE 16 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
de Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação 
- Conselho do FUNDEB, e dá 
providências correlatas.”

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 15 de março de 2021, aprovou e ela nos termos do 
artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Meridiano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e de Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
do FUNDEB, no âmbito do Município de Meridiano.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - O Conselho a que se refere o artigo 1º 
desta Lei é composto por treze (13) membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo 
municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

II - 1 (um) representante dos professores da educação 

básica pública;

III - 1 (um) representante dos diretores das escolas 
básicas públicas;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas;

V - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da 
educação básica pública;

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da 
educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas, quando houver;

VII - um representante do Conselho Municipal de 
Educação; e

VIII - um representante do Conselho Tutelar;

IX - 2 (dois) representantes de organizações da 
sociedade civil, quando houver.

§ 1º - Os representantes constantes do inciso I serão 
indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 2º - Os representantes de que tratam os incisos VII e 
VIII serão indicados pelos respectivos Conselhos.

§ 3º - Os representantes de que tratam os incisos II, 
III, IV, V, VI e IX serão indicados pelos seus pares, através 
de processo eletivo, na forma prevista no artigo seguinte.

§ 4º - Quando não houver entidade de estudantes 
secundaristas no município o representante dos alunos 
serão escolhidos pelos respectivos pares.

§ 5º - A indicação referida no caput deverá ocorrer 
em até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores.

§ 6º - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo 
deverão guardar vínculo formal com os segmentos que 
representam, devendo esta condição constituir-se como 
pré-requisito à participação no processo eletivo previsto 
nesta Lei, bem como condição para manutenção do cargo 
de conselheiro.

§ 6º - Havendo sindicatos das respectivas categorias, 
com base no Município, estes indicarão os representantes 
dos professores e dos servidores, caso em que para esses 
representantes não haverá o processo eletivo previsto no 
§ 3º deste artigo.
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§ 7º - O processo eletivo para indicação dos 
representantes de organizações da sociedade civil será 
dotado de ampla publicidade, vedada a participação de 
entidades que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo Conselho ou que sejam contratadas pela 
administração pública da localidade a título oneroso.

§ 8º - Para participar do Conselho as organizações da 
sociedade civil a que se refere o parágrafo anterior:

I – deverão ser pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014;

II – devem desenvolver atividades direcionadas à 
localidade do respectivo Conselho;

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 
1 (um) ano contado da data de publicação do edital;

IV – devem desenvolver atividades relacionadas à 
educação ou ao controle social dos gastos públicos;

V - não podem figurar como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da 
administração da localidade a título oneroso.

Art. 3º - O processo eletivo de que o § 3º do artigo 
anterior será organizado e conduzido pela Secretaria 
Municipal de Educação, na forma desta Lei.

Parágrafo único - Até 60 (sessenta) dias, antes 
do término do mandato dos conselheiros anteriores, 
a Secretaria Municipal de Educação publicará edital 
contendo as instruções para a realização do processo 
eletivo.

Art. 4º - O processo eletivo de que trata o § 3º do artigo 
2º desta Lei será realizado na seguinte conformidade:

I - cada escola pública municipal de educação básica 
escolherá, através de assembléia, por votação secreta ou 
por aclamação, um representante para cada segmento 
previsto nos incisos II, III, IV, V e VI do artigo 2º desta Lei.

II - os membros de cada segmento só terão direito a 
voto para indicarem o representante de seus respectivos 
segmentos.

III - a convocação para a assembleia será feita 
pelo Diretor da Escola, atendendo o disposto no edital 
publicado pela Secretaria Municipal de Educação.

IV - os representantes eleitos em cada unidade 
escolar participarão de uma assembléia, especialmente 
convocada pela Secretaria Municipal de Educação, 
quando escolherão, por voto secreto ou por aclamação, 
dentre os eleitos de seus respectivos segmentos, um 
representante efetivo e um suplente para comporem o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação.

Art. 5º - São impedidos de integrar o Conselho:

I - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito 
e de Secretário Municipal, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa 
de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno 
dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses 
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade 
civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre 
nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder 
Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal.

§ 1º - Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 2º - Caso exista apenas uma escola que possua 
estudantes emancipados, esta indicará em sua 
assembleia, 2 (dois) representantes.

Art. 6º - O suplente substituirá o titular do Conselho 
nos casos de impedimentos temporários e provisórios 
e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de:

I - desligamento por motivos particulares;

II - rompimento do vínculo de que trata o § 5º, do artigo 
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2º desta Lei; e

III - situação de impedimento previsto no artigo 5º, 
incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato.

§ 1º - Na hipótese em que o suplente incorrer nas 
situações de afastamento definitivo previstas nos incisos 
deste artigo, o segmento representado fará indicação de 
novo suplente, na forma da indicação que foi utilizada 
para a indicação do afastado.

§ 2º - Na hipótese em que o titular e o suplente 
incorram simultaneamente nas situações de afastamentos 
definitivos, o segmento representado indicará novo titular 
e novo suplente, na forma de indicação que foi utilizada 
para a indicação dos afastados.

Art. 7º - Indicados os conselheiros, o Chefe do Poder 
Executivo Municipal efetuará a designação, através de 
Decreto.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º - Compete ao Conselho do FUNDEB:

I - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos 
do Fundo;

II - supervisionar a realização do censo escolar 
e a elaboração da proposta orçamentária anual no 
âmbito municipal, com o objetivo de concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do Fundo;

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos 
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 
repassados e recebidos à conta do Fundo;

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos 
recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo Municipal;

V - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos 
de controle interno e externo manifestação formal acerca 
dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, dando ampla transparência ao documento em 
sítio da internet;

VI - convocar, por decisão da maioria de seus 
membros, o Secretário de Educação competente ou 

servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

VII - requisitar ao Poder Executivo cópia de 
documentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de 
obras e de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
as quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício 
na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam 
vinculados;

c) convênios com as instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 
conveniadas com o Poder Público;

d) outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;

VIII - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar, 
entre outras questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços 
efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de 
bens adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

IX - elaborar e alterar seu regimento interno; e

X - outras atribuições que a legislação específica 
eventualmente estabeleça.

§ 1º - Aos conselhos incumbe, também, acompanhar 
a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referentes a esses Programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional 
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de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 2º - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em 
até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal 
de Contas.

CAPÍTULO IV

DO MANDATO DOS CONSELHEIROS E DA 
ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO

Art. 9º - O mandato dos membros do Conselho será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano 
de mandato do titular do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e 
um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros, 
em até 20 (vinte) dias após a data do ato de designação.

Parágrafo único - Está impedido de ocupar a 
Presidência e a Vice-Presidência o conselheiro 
representante da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11 - O Vice-Presidente substituirá o Presidente em 
seus impedimentos temporários e eventuais e o sucederá 
no caso de impedimento definitivo.

Art. 12 - As reuniões ordinárias do Conselho do 
FUNDEB serão realizadas, no mínimo, trimestralmente, 
com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente 
mediante solicitação por escrito de pelo menos um terço 
dos membros efetivos.

§ 1º - As deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.

§ 2º - As deliberações constarão em ata e serão 
tornadas públicas.

Art. 13 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia 
em suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 14 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
instalação do Conselho, deverá ser aprovado o Regimento 
Interno que viabilize seu funcionamento.

Art. 15 - A atuação dos membros do Conselho do 
FUNDEB:

I - não é remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse 
social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações;

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de professores e diretores ou de servidores das escolas 
públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego 
sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função 
das atividades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição 
de conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes 
de estudantes em atividades do conselho, no curso do 
mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.

Art. 16 - O Conselho do FUNDEB não contará com 
estrutura administrativa própria, devendo o Município 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas 
à execução plena das competências do Conselho e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à sua criação e composição.

Art. 17 - Durante o prazo previsto no § 5º do artigo 2º, 
os novos membros deverão se reunir com os membros do 
Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, 
para transferência de documentos e informações de 
interesse do Conselho.

Art. 18 - O mandato do primeiro Conselho instituído 
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com fulcro nesta Lei encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
2022 de modo a compatibilizar com o prazo disposto no 
artigo 9º desta Lei.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei Municipal que mantinha constituído 
o anterior Conselho do FUNDEB e suas alterações 
posteriores.

Meridiano, 16 de março de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume junto ao 
Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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Decretos

 

 

  
DDEECCRREETTOO  NNºº  22229977  ––  DDEE  1166  DDEE  MMAARRÇÇOO  

DDEE  22002211  
  

  
(Reedita Medidas Complementares ao Decreto n.º 2296/2021, prorroga 
Medidas de Quarentena até o dia 31 de março de 2021 e  suspende o 
atendimento presencial ao público em Estabelecimentos Comerciais e 
Prestadores de Serviços não essenciais no Município de Meridiano, 
regulamenta as atividades e serviços classificados como essenciais pelo 
Município e dá outras providências).  
  

  
MMAARRCCIIAA  CCRRIISSTTIINNAA  AADDRRIIAANNOO  DDEE  LLIIMMAA,,  PPRREEFFEEIITTAA  
DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  MMEERRIIDDIIAANNOO,,  EESSTTAADDOO  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO,,  
NNOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDEE  SSUUAASS  AATTRRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS  LLEEGGAAIISS;;  ..  ..  ..  
  
  

CONSIDERANDO a projeção de evolução da doença e o aumento de casos no 
município, bem como a necessidade de dirimir o contágio e transmissão do 
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o isolamento e impedir a 
aglomeração de pessoas em serviços não essenciais e urgentes; 
 
CONSIDERANDO  a recomendação da Organização Municipal de 
Saúde, Ministério da Saúde, Secretaria Estadual da Saúde e Secretaria 
Municipal da Saúde quanto ao isolamento e distanciamento social cujo objetivo é 
evitar aglomeração de pessoas e, em consequência, revelou-se medida eficaz 
para impedir o estrangulamento dos serviços de saúde do Estado e do nosso 
município; 
 
CONSIDERANDO recente pronunciamento do Governo do Estado de São Paulo 
declarando a reclassificação de todo estado na fase vermelha; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que o Município pode adotar medidas mais restritivas 
para evitar o colapso do sistema de saúde municipal e regional;  
 
CONSIDERANDO, enfim, que o sistema de saúde regional já se encontra 
sobrecarregado, com todos os leitos de UTI(s) ocupados: 
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D E C R E T A : 

 
 
Art.1º- Permanece suspenso o atendimento presencial ao 

público em Estabelecimentos Comerciais e Prestadores de Serviços não 
essenciais no Município do no período de 00h00 do dia 16 de março de 2021 
até às 23h59 do dia 31 de março de 2021, bem como fica regulamentada as 
atividades e serviços de estabelecimentos essenciais previsto no artigo 4° deste 
Decreto. 
 

§ 1º- Para enquadramento nas atividades essenciais previstas 
neste Decreto deverá ser considerada a comercialização preponderante de 
produtos ou serviços inerentes à atividade essencial, independente do 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) declaradas. 

   
§2º- Os estabelecimentos de produtos e serviços não essenciais 

deverão manter fechados os acessos do público ao seu interior, não se 
admitindo em qualquer hipótese a entrada de cliente, porém poderão 
comercializam alimentos todos os dias da semana, inclusive sábados e 
domingos (através de transação comercial por meio de aplicativos, internet, 
telefone ou outros instrumentos similares, por meio de serviço de entrega 
(delivery)apenas e tão somente no período compreendido das 06h00 às 24h00, 
não sendo permitida a comercialização através do sistema “Take Away” 
(retirada);  sendo  considerados serviços não essenciais: 

 
I- Lanchonete; 
II- Bares; 
III- Pizzaria; 
IV- Sorveterias e afins; 
V- Salão de beleza e barbearias e academias; 
VI- Logistas em geral (comércio de vestuários, móveis, veículos, 
eletrônicos e afins); 
VII- Comércio de produtos eletrônicos; 
VIII- Lojas de Conveniência; 
 
§3° - Os estabelecimentos listados no inciso II, do art.2° deste 

Decreto (Supermercados, mercados, mercearias, açougues e padarias) após 
as 18 horas deverão suspender suas atividades presenciais, permitindo-se  
comercialização através de transação comercial por meio de aplicativos, internet, 
telefone ou outros instrumentos similares, por meio de serviço de entrega 
(delivery), não sendo permitida a comercialização através do sistema “Take 
Away” (retirada), podendo também funcionar nas condições de delivey, sem 
retirada, aos sábados e domingos; 

 
§4° - Fica proibida a comercialização de bebidas após as 18h00, 

em qualquer forma, nem mesmo delivery.  
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§5º- A proibição não se aplica à indústria, ficando vedada a 
comercialização de seus produtos ao público em seu interior e permitido o 
transporte público apenas para trabalhadores e para consultas médicas 
devidamente comprovadas. 

 
Art.2º- A suspensão a que se refere o artigo 1°, não se aplica aos 

seguintes estabelecimentos, cujas atividades são consideradas essenciais: 
 
I - Sistema de Saúde do Município e Farmácias; 
 
II - Supermercados, mercados, mercearias, açougues, padarias 

vedado o consumo de qualquer produto no local; 

III - Lojas de venda de alimentação para animais, vedada o 

serviço de pet shop que poderá ser realizado apenas e tão somente na 

modalidade delivery;  

IV- Distribuidores de gás, somente na modalidade delivery; 

V- Postos de combustível; 

VI- Imprensa; 

VII- Serviços funerários; 

VIII- Fretamento para transporte de funcionários de empresas e 

indústrias, comércio e serviços cujas atividades estejam autorizadas ao 

funcionamento; 
 

IX- Serviço de coleta de lixo; 

X - Segurança privada; 

XI- Serviço postal; 

XII- Oficinas mecânicas de veículos e motocicletas; 

XIII- Clinicas médicas, odontológicas e veterinárias; 

XIV- Bancos, Caixas eletrônicos, Lotéricas e Agências de 

Correios; 

XV - Processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XVI- Transporte e entrega de carga em geral; 

XVII- Setores da indústria e da construção civil, 

estabelecimentos que comercializam materiais de construção e outros insumos; 

XVIII – Serviços cartorários; 
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XIX- Prestadores de Serviços de Telecomunicação ( telefonia/  

comunicação) e internet; 

XX - Comercialização de insumos agropecuários, medicamentos 

de uso veterinário, vacinas, material genético, suplementos, defensivos 

agrícolas, fertilizantes, sementes e mudas e produtos agropecuários. 

 
§ 1º- Ficam autorizado as atividades previstas nos incisos l, V, 

VII e IX e XV (Sistema de Saúde do Município, Farmácias, postos de 
combustíveis, serviços funerários, serviços de coleta de lixo e 
processamento de dados ligados a serviços essenciais), a estender seu 
horário de funcionamento até o período ininterrupto de vinte e quatro (24) horas. 

 
 
§2º- Com exceção dos estabelecimentos listados no parágrafo 

primeiro, todos os demais serviços previstos neste artigo deverão obedecer ao 
horário de funcionamento compreendido entre as 06:00 às 18:00 horas de 
segundas às sextas-feiras. 

 
§3º- Exceto os estabelecimentos comerciais listados no 

parágrafo primeiro, os demais não poderão realizar atendimento presencial das 
00h00 do dia 20 de março de 2021 até às 06h00 do dia 22 de março de 2021;  

 
§4º- Todos os estabelecimentos comerciais cujas atividades 

estão relacionadas nos incisos I (farmácia), II, III, VII, XI, XII, XIII, XIV, XVII, 
XVIII, XIX deverão obedecer às normas da OMS, distanciamento social, uso de 
álcool em gel e mascaras, devem limitar em seu interior a entrada do público em 
uma (01) pessoa para cada 2m²  

 
 

§5º- Os estabelecimentos previstos no inciso II, para fim de 
evitar aglomerações e garantir a rápida circulação, deverão manter 70% (setenta 
por cento) de seus guichês disponibilizados para atendimento ao público; 
 

§6º- Os estabelecimentos previstos nos incisos XIV, para fim de 
evitar aglomerações e garantir a rápida circulação, deverão manter 100% (cem 
por cento) de seus guichês disponibilizados para atendimento ao público; 
 

§7º- Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão adotar 
as seguintes medidas: 

 
I - Intensificar as ações de limpezas; 
 
II- Disponibilizar álcool em gel aos seus clientes; 
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III- Divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas de 
prevenção; 

 
IV- Autorizar entrada de acompanhante apenas em caso de 

extrema necessidade; 
  
 

V- Outras medidas sanitárias recomendadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Meridiano e pelos protocolos do Plano São 
Paulo. 

 
Art. 3º- Fica proibida a circulação em espaços e vias públicas 

das 20:00 até as 05:00 horas no período compreendido entre os dias 16 até o 
dia 31 de março de 2021, exceto comprovada necessidade ou nos casos de 
deslocamentos em razão de trabalho que envolva atividades econômicas 
autorizadas neste Decreto (incluído serviços de “delivery”).  

 
Art. 4º- Para enfrentamento da situação de emergência, o Poder 

Público Municipal poderá requisitar bens e serviços de pessoas naturais ou 
jurídicas, hipótese em que será garantido o posterior pagamento de justa 
indenização; 

 
Art. 5º- Ficam proibidas todas as atividades festivas, feiras 

livres, confraternizações, churrascos e afins, incluindo aqueles realizadas em 
âmbito privados que gerem aglomerações, bem como atividades religiosas 
coletivas em igrejas, templos, centros e congêneres. 

 
Art. 6°- Fica suspenso o atendimento presencial ao público dos 
serviços públicos municipais, estaduais e federais, exceto para 

os serviços de saúde, de segurança, de justiça de urgência, legislativos, de 
fornecimento e tratamento de água, de energia elétrica, de saneamento básico, 
de coleta e destinação de lixo, de telecomunicações, de correios, de assistência 
social, serviços funerários, cemitérios e de segurança alimentar. 

 
 Parágrafo único. As atividades administrativas internas dos 

serviços de que trata o “caput” deste decreto serão executadas 
preferencialmente por teletrabalho, ou, na impossibilidade deste, 
presencialmente, podendo ser adotados: 

 
   I – escalas de revezamento de seus respectivos 

agentes/colaboradores, bem como de eventuais reorganizações internas que se 
façam necessárias; 

II – regime de teletrabalho, caso tal regime seja condizente com 
as atividades desempenhadas pelos seus agentes/colaboradores que lhes forem 
subordinados; 
                         III – remoção de ofício de agentes/colaboradores, em caráter 
temporário; e 
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IV-cessão de equipamentos e bens entre as  diversas unidades  da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

 
Art. 7°- A fiscalização para fins de abordar crianças que estão se 

aglomerando e sem o uso de máscaras, a fim de cobrar de seus responsáveis 
atitudes para evitar essas situações passam aos Conselheiros Tutelares, dentro 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei;  

 
 

Art. 8º- Incumbirá a Prefeitura fiscalizar o cumprimento das 
disposições deste Decreto, com apoio da Policia Militar e Policia Civil. 

 
Art. 9°- 0 descumprimento das determinações contidas neste 

decreto poderá ensejar aos infratores as penalidades contidas na Portaria 
Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020 do Governo Federal, no que 
couber, no Código Sanitário do Estado de São Paulo, sem prejuízo de outras 
sanções previstas nas normas municipais, bem como, a comunicação de fato a 
autoridade policial para responsabilização criminal do infrator. 

 
§1º- Para fiscalização dos termos deste Decreto poderão ser 

formadas equipes de força tarefa para apoiar na fiscalização; 
 
§2º- Nos locais em que a equipe de fiscalização constatar 

aglomeração indevida de pessoas ou descumprimento deste Decreto, poderá 
ser lavrado auto de infração contra o possuidor direto do imóvel ou seu 
proprietário, independentemente de sua natureza ser comercial ou residencial; 

 
Art.10- O descumprimento das medidas de isolamento previstas 

neste Decreto acarretará as responsabilizações administrativas, cíveis e penais 
cabíveis, especialmente aquelas previstas em lei (artigo 131, 132 e 268 do 
Código Penal Brasileiro).  

 
Art.11 - Todos os estabelecimentos comerciais deverão fixar o 

presente Decreto em local visível do comércio, além do “Disque Denúncia” do 
Governo Estadual.  

 
§ Único – Em caso de regressão de fase com possíveis casos 

suspeitos ou positivos, o Município de Meridiano emitirá Decreto revendo a 
flexibilização.  

 
Art.12- Os casos omissos serão dirimidos pelo Poder Executivo 

Municipal, ouvido o Comitê de Enfrentamento do Covid, Vigilância Sanitária, a 
Secretaria Municipal da Saúde e Procuradoria do Município. 

 
Art. 13- Fica recomendado que a circulação de pessoas fora do 

horário vedado se limite às necessidades imediatas de alimentação e cuidados 
de saúde. 
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Art.14- Serão consideradas infrações administrativas e 
sanitárias: 
 

I. Realizar festividades, confraternizações, churrascos e eventos 
afins, incluindo em âmbito privado residencial, que gerem aglomeração de 
pessoas, durante período vedado por norma regulamentar: 

 
 Penalidade: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), dobrada no 
caso de reincidência. 

 
II. Transitar em espaços e vias públicas durante horários e 

períodos vedados por norma regulamentar e em desacordo com as hipóteses 
autorizadas: 

 
Penalidade: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de 
reincidência. 

 
III. Comercializar bebidas alcoólicas durante período vedado por 

norma regulamentar: 
 

Penalidade: multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dobrada em caso de 
reincidência, sem prejuízo de ser determinada interdição cautelar sanitária do 
estabelecimento infrator. 
 

IV- Deslocar-se de sua residência com suspeita ou infecção por 
Covid, permitindo-se o deslocamento apenas para procura médica: 
 
Penalidade: multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de 
reincidência. 

 
§1º- Para efeitos de lavratura de auto de infração a que faz 

referência ao inciso I deste artigo, será considerada “aglomeração” qualquer 
reunião de pessoas que não sejam domiciliadas no mesmo endereço, 
ressalvadas reuniões decorrentes de comprovada e justificada necessidade. 

 
§2º- Durante a ação fiscalizatória, constatada a prática de 

infração administrativa e sanitária prevista neste decreto, o auto de infração 
deverá ser lavrado imediatamente contra o responsável pelo seu cometimento, 
incluindo o possuidor direto ou proprietário do imóvel para o caso de infrações 
praticados no âmbito residencial. 
 

Art.15- Fica suspenso, por prazo indeterminado, o atendimento 
presencial ao público em todos nos Setores Social e Paço Municipal. 
 

§1º- O atendimento ao público será feito por telefone, e-mail ou 
SIC no site dos Setores. 
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§2º- Os servidores trabalharão “home office” e setores como 
Tesouraria, Contabilidade, Licitações/Contratos/Compras, Recursos Humanos, 
Tributação e Jurídico e demais, internamente e se necessário, caso haja 
necessidade poderão autorizar o acesso de pessoas nos Setores para entrega 
de produtos ou realização de serviços. 

 
 
Art.16- Este Decreto poderá ser complementado ou 

readequado, nos aspectos técnicos e operacionais, com o parecer do Comitê de 
Enfrentamento ao COVID-19. 
 

Art. 17- Os casos omissos em relação ao Art.4° deste Decreto 
(Lista de Serviços Essenciais) serão dirimidos pelo Poder Executivo Municipal, 
ouvido o Comitê de Enfrentamento do Covid, Vigilância Sanitária, a Secretaria 
Municipal da Saúde e Procuradoria do Município, observando-se o Decreto 
Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020. 
 

Art.18- As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 
Art.19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
       Meridiano, 04 de março de 2021. 
 
 

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
    Registrado em livro próprio, publicado na data supra neste 
Setor de Assessoria Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
afixado no mural público de costume no Paço Municipal. 
 

 
HERMENEGILDO BALDIN 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2021
DISPENSA Nº 003/2021

PROCESSO Nº 003/2021
CONTRATANTE: Município de MERIDIANO

CONTRATADA: LINCETRACTOR COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS

DESTINADOS AO CONSERTO DO VEÍCULO PÁ 
CARREGADEIRA FIATALLI FR 10B

VALOR: R$ 11.520,00

VIGÊNCIA: Até 03 (três) meses, iniciando-se a partir 
de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 28/01/2021.

Meridiano/SP, 28 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal

Outros Atos

Pregão Presencial 002/2020 Processo nº 017/2020
A Comissão Permanente de Licitações informa aos 

licitantes que, para apresentação das propostas, caso 
queiram solicitar o arquivo XML, deverá realizar pelo 
seguinte e- mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br e, para 
ter acesso ao conteúdo do arquivo solicitado, o licitante 
deverá baixar o Software de Cotação, disponibilizado 
no seguinte link: https://meridiano.sp.gov.br/cotacao-
software/.

Para mais informações, solicitamos que entre em 
contato através do e mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br 
ou pelo Telefone: (17) 99662-1988.

Meridiano, 10 de março de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal

Pregão Presencial 003/2020 Processo nº 018/2020
A Comissão Permanente de Licitações informa aos 

licitantes que, para apresentação das propostas, caso 
queiram solicitar o arquivo XML, deverá realizar pelo 
seguinte e- mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br e, para 
ter acesso ao conteúdo do arquivo solicitado, o licitante 
deverá baixar o Software de Cotação, disponibilizado 
no seguinte link: https://meridiano.sp.gov.br/cotacao-
software/.

Para mais informações, solicitamos que entre em 
contato através do e mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br 
ou pelo Telefone: (17) 99662-1988.

Meridiano, 10 de março de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

Prefeita Municipal


	PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Extrato
	Outros Atos

		2021-03-17T16:25:08-0300
	Publicação Oficial do Município




